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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2023/PGE-DETRAN, QUE CELEBRAM O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO, DE UM LADO, E, DE
OUTRO, O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO,
inscrito no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e
Silva, nesta cidade de Porto Velho-RO, representado pelo Diretor de Planejamento, Administração e
Finanças, o Sr. Onildo Pires Araújo, brasileiro, conforme Portaria nº 1742 de 29 de dezembro de 2023 de
Delegação de Competência para Ordenador de Despesas no âmbito do DETRAN/RO, residente e
domiciliado nesta capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob nº 04.632.212/0001-42, com sede na Avenida João Pessoa, nº 4478, Centro,
Município de Presidente Médici/RO, CEP: 76940-000, neste ato representado pelo Excelen ssimo Senhor
Prefeito Municipal o Sr. Edilson Ferreira de Alencar, brasileiro, agente polí co, inscrito no CPF sob nº
***.763.***-63, residente e domiciliado no Município de Presidente Médici/RO, de acordo com a
representação que lhe é outorgada através do Termo de Posse, SEI ID nº 27345118.

 

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Termo de Convênio n°
001/2023/PGE-DETRAN, conforme a solicitação de aditamento con da no O cio nº018/2024/GAB-PMPM
(ID 0045887242), jus fica va de ID 0046462950, e o que mais constar nos autos do Processo
Administra vo n° 0010.068488/2022-77, resolvem alterar o mencionado compromisso nos seguintes
termos:

 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo do Termo de Convênio nº 001/2023/PGE-DETRAN por mais 12
(doze) meses, a contar de 20/04/2024, nas mesmas condições preestabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente
pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas.

 

Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

 

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo, que, depois de lido e achado
conforme é assinado pelas partes.

08/04/25, 10:59 SEI/RO - 0047656227 - Termo Aditivo
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Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011 c/c a LCE nº 1.000/2018, segundo as
informações e documentos constantes dos autos do processo iden ficado neste instrumento.

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Documento assinado eletronicamente por Edilson Ferreira de Alencar, Usuário Externo, em
16/04/2024, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo, Diretor(a), em 16/04/2024, às 12:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE, Procurador Diretor, em
16/04/2024, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047656227 e o código CRC 7F2A5642.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi vo, indicar expressamente o Processo nº 0010.068488/2022-77 SEI nº 0047656227

08/04/25, 10:59 SEI/RO - 0047656227 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48996863&inf… 2/2



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

EXTRATO

EXTRATO DO 1ºTACONV Nº 001/2023/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e Município de Presidente Médici (CNPJ nº 04.632.212/0001-42).

OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de Convênio por mais 12 (doze) meses, a
contar de 20/04/2024.

PROCESSO SEI Nº 0010.068488/2022-77.

ASSINADO EM: 16/04/2024.

ONILDO PIRES ARAÚJO

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria de delegação nº 1742 de 29 de dezembro de 2023

EDILSON FERREIRA DE ALENCAR

 Prefeito de Presidente Médici

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo, Diretor(a), em 18/04/2024, às 14:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047893485 e o código CRC 412A2651.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.068488/2022-77 SEI nº 0047893485

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 72
Disponibilização: 19/04/2024
Publicação: 19/04/2024

08/04/25, 11:00 SEI/RO - 0047893485 - Extrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49248451&inf… 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE CONVÊNIO Nº
001/2023/PGE-DETRAN,
QUE CELEBRAM O
DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO ESTADO DE RONDÔNIA
- DETRAN/RO, DE UM
LADO, E, DE OUTRO, O
MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE MÉDICI, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA - DETRAN/RO,
inscrito no CNPJ sob o n° 15.883.796/0001-45, com sede à Rua Dr. José Adelino, nº 4477, bairro Costa e
Silva, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. Sandro Ricardo Rocha dos Santos, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob nº ***.630.***-09, residente e domiciliado nesta capital.

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob nº 04.632.212/0001-42, com sede na Avenida João Pessoa, nº 4478, Centro,
Município de Presidente Médici/RO, CEP: 76940-000, neste ato representado pelo Excelen ssimo Senhor
Prefeito Municipal o Senhor Sergio Pedro da Silva, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ***.381.***-34,
regularmente empossado no exercício do cargo de Prefeito, de acordo com a representação que lhe é
outorgada pelo documento (0058481919).

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Termo de Convênio n°
001/2023/PGE-DETRAN, conforme a solicitação de aditamento con da no O cio nº
44/SEMPRE/GAB/2025 (ID 0058258104), jus fica va de ID 0058300105, o Parecer Jurídico Referencial nº
4/2024/PGE-GAB (0058477308) e o que mais constar nos autos do Processo Administra vo n°
0010.068488/2022-77, resolvem alterar o mencionado compromisso nos seguintes termos:

 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo do Termo de Convênio nº 001/2023/PGE-DETRAN por mais 12
(doze) meses, a contar de 20/04/2025, nas mesmas condições preestabelecidas.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente
pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas.

08/04/25, 11:01 SEI/RO - 0058623869 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=60596100&inf… 1/2



Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

 

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Adi vo, que, depois de lido e achado
conforme é assinado pelas partes.

 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, da LCE 620/2011 c/c a LCE nº 1.000/2018, segundo as
informações e documentos constantes dos autos do processo iden ficado neste instrumento,  e
previamente vistado no Parecer Jurídico Referencial nº 4/2024/PGE-GAB (0058477308).

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO PEDRO DA SILVA, Usuário Externo, em
27/03/2025, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em
28/03/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058623869 e o código CRC 403084CE.

Referência: Caso responda este(a) Termo Adi vo, indicar expressamente o Processo nº 0010.068488/2022-77 SEI nº 0058623869

08/04/25, 11:01 SEI/RO - 0058623869 - Termo Aditivo

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=60596100&inf… 2/2



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

EXTRATO

EXTRATO DO 2ºTACONV Nº 001/2023/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e Município de Presidente Médici (CNPJ nº 04.632.212/0001-42).

OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de Convênio por mais 12 (doze) meses, a
contar de 20/04/2025.

PROCESSO SEI Nº 0010.068488/2022-77.

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

SERGIO PEDRO DA SILVA

 Prefeito de Presidente Médici

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em
02/04/2025, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058874280 e o código CRC E0E5CFDA.

Referência: Caso responda este(a) Extrato, indicar expressamente o Processo nº 0010.068488/2022-77 SEI nº 0058874280

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 63
Disponibilização: 03/04/2025
Publicação: 03/04/2025

08/04/25, 11:01 SEI/RO - 0058874280 - Extrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=60860023&inf… 1/1



 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
Assessoria de Gabinete - DETRAN-ASSESGAB 

DESPACHO

PROCESSO: 0010.068488/2022-77
INTERESSADO: PREFEITURA DE PRESIDENTE MÉDICI
ASSUNTO: CONVÊNIO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - PRESTAÇÃO DE CONTAS - FINAL
VALOR - CONVÊNIO: R$ 589.901,53 (QUINHENTOS E OITENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E UM REAIS E CINQUENTA E
TRÊS CENTAVOS)
VALOR - DETRAN/RO: R$ 549.999,99 (QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS
E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
VALOR - PREFEITURA: R$ 39.901,54 (TRINTA E NOVE MIL NOVECENTOS E UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO
CENTAVOS)
DESTINO: DETRAN-DITET / DETRAN-GERCONT / DETRAN-GERCON

Senhor(a),

 

Trata-se de procedimento administra vo que tem como objeto a análise de prestação de contas de
convênio com a Prefeitura do Município de Presidente Médici/RO, visando à execução de sinalização horizontal e
ver cal nas vias urbanas do Município, de acordo com programação sistemá ca estabelecida pela prefeitura,
solicitado através do O cio nº 008/GAB/SEMPRE/CONV/2022 (0024070860), conforme Projeto Básico (0029999316),
assinado pelo Prefeito em 28/06/2022 (0029999316), a ser executado em 90 (0028999425) dias, para execução do
objeto, conforme cronograma sico-financeiro (0028999425) de acordo com Plano de Trabalho (0033577743), com
valor do convênio de R$ 589.901,53 (quinhentos e oitenta e nove mil novecentos e um reais e cinquenta e três
centavos), sendo pelo Concedente R$ 549.999,99 (quinhentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos) e do Convenente como Contrapar da o valor de R$ 39.901,54 (trinta e nove mil
novecentos e um reais e cinquenta e quatro centavos).

Houve a celebração do Termo de Convênio nº 001/2023/PGE-DETRAN (0037058923) e seu Extrato
(0037094491), publicado no Diof/RO nº 69 de 12/04/2023. Atualmente, o convênio encontra-se amparado pelo 2º
Termo Adi vo (       0058623869), com vigência até 20/04/2026, e seu Extrato (       0058874280), publicado no Diof/RO nº 63
de 03/04/2025.

Os autos em apreço me foram distribuídos, com o ônus que desfaço agora, de analisar a PRESTAÇÃO
DE CONTAS FINAL apresentada pela Prefeitura do Município de Presidente Médici/RO que foi encaminhada via e-
mail (       70345902).

Preliminarmente, cabe-se destacar que convênio corresponde a um acordo de vontades pela qual o
Poder Público firma associação com en dades públicas ou privadas, visando o atendimento de interesses comuns,
havendo mútua colaboração entre os par cipes e os pagamentos são integralmente voltados para a consecução do
obje vo expresso no instrumento.

A Cons tuição Federal, no art. 241, prevê a formalização de convênios e consórcios como forma de
“gestão associada de serviços públicos”, vejamos:



 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios
públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à
con nuidade dos serviços transferidos”. (Redação dada pela Emenda Cons tucional nº 19, de 1998)

 

Pois bem. Considerando que a vigência do referido convênio encerra-se em 20/04/2026 conforme 2º
Termo Adi vo (                    0058623869), a Prefeitura do Município de Presidente Médici/RO, encaminha os documentos da
prestação de contas final tendo em vista que os serviços de sinalização foram concluídos, conforme Relatório de
Gestão Final (70219674).

Desse modo, os autos foram encaminhados à Auditoria Interna, setor responsável pelo
acompanhamento e análise da prestação de contas, o qual por meio do Parecer nº 523/2026/DETRAN-AUDINT (       
70880683) se manifestou conclusivamente, do ponto de vista da conformidade, que os autos apresentam condições
para homologação da prestação de contas final do Convênio nº 001/2023/PGE-DETRAN, em atendimento ao art. 17,
parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual nº 26.165/2021 e alterações.

Desta feita, considerando as atribuições que competem a esta Diretoria-Geral, HOMOLOGO o Parecer
nº 523/2026/DETRAN-AUDINT (70880683) para que produza seus jurídicos e legais efeitos, adotando como
razões/fundamentações o posicionamento ali con do, bem como AUTORIZO a homologação da prestação de contas
final do Convênio nº 001/2023/PGE-DETRAN (0037058923) apresentada pela Prefeitura do Município de Presidente
Médici/RO.

Ato con nuo, encaminho os autos aos seguintes setores:

 

I- DETRAN-DITET para conhecimento e adoção das demais providências de es lo visando a
con nuidade do feito, bem como no ficação da decisão à Prefeitura;

II- DETRAN-GERCONT para registro no SIGEF em atenção ao art. 17, parágrafo único, inciso II do
Decreto Estadual nº 26.165/2021 e item 6 (subitem 14) do Parecer (70880683);

III- DETRAN-GERCON para registro no SIGEF em atenção ao art. 27, §3º do Decreto Estadual nº
26.165/2021.

 

Atenciosamente,

 

 
 

GREICE ÉLE DÁVILA NUNES
Assessora de Apoio Técnico de Gabinete

DETRAN-ASSESGAB
 
 
 

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS
Diretor-Geral

DETRAN-DIRGERAL
DIOF/RO n. 107 de 13/6/2024

Documento assinado eletronicamente por Sandro Ricardo Rocha Dos Santos, Diretor(a) Geral, em 14/04/2026, às
12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GREICE ELE D'AVILA NUNES, Assessor(a), em 14/04/2026, às 12:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.



A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
71133241 e o código CRC 08BCA23E.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0010.068488/2022-77 SEI nº 71133241


